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Portaria ARTESP nº 014, de 21 de outubro de 2005.

Fixa valores máximos para cobrança de diárias, guinchamento e escolta de veículos apreendidos nas rodovias concedidas.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, de conformidade com a Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, artigo 4º, inciso XXXVIII, combinado com o Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002, artigo 3º, inciso XXXVI, 
Resolve:
Art. 1º. Ficam estabelecidos os valores máximos devidos, a título de diárias, guinchamento e escolta, para os casos de apreensão de veículos nas rodovias concedidas, conforme a tabela anexa.
Art. 2º. O valor devido ao quilômetro percorrido será computado apenas à distância percorrida pelo guincho rebocando o veículo.

Art. 3º. O reajuste dos valores referentes à remuneração pela guarda, guinchamento e escolta seguirá os mesmos percentuais e critérios de reajuste das tarifas de pedágio, sendo processado na mesma época.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 21 de outubro de 2005.

Ulysses Carraro

Diretor-Geral
	Tabela de valores para cobrança de diárias, guinchamentos e escolta (R$)

	Apreensão de veículos nas rodovias concedidas

	Veículos apreendidos
	Diárias 
	Guincho
	Escolta por km percorrido

	
	Primeiros 30 dias
	Após 30 dias
	Saída
	Km percorrido
	

	Automóveis, Motocicletas, Reboque e Similares
	26,85
	7,90
	83,92
	4,40
	2,29

	Betoneiras, Cavalos Mecânicos, Carretas, Semi-Reboques, Caminhões e Ônibus
	81,20
	23,77
	272,81
	11,75
	5,65

	Bicicletas
	8,17
	2,37
	x -
	x -
	-


(valores correspondentes a julho de 2005)
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